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I

PORTARIA NS 069/GP /2022 De 30 de Março de2022.

{oncede Licença para Tratamento de
Doença à Servidor".

ADELCINO FRANCISCO LOPO, Prefeito Municipal de Pontal do Araguaia,

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o Atestado Médico apresentâdo ao Setor de Recursos
Humanos;

BE§9tVE:

ArL le - Conceder Licença para Tratamento de Doença a servidora

Liene Paniago da Silva, por um período de 30 (trinta) dias contados de 301O3/2O22

até28/O4/2022, sem prejuízo de sua remuneração, em conformidade com a Emenda

Constitucional ne 103 de L2 de novembro de2019, retornando suas atividades normais

no dia 29 de abril de 2022.

Art 2s - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal.

Pontal do Araguaia, 30 de Março de2022.
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